
FREGUESIA DA SÉ

Cerlidõo de Afixoçõo no 2026/21

Consulto público oo Projeto de Regulomenlo do Voluntoriodo do Freguesio do

Sé (Funchol)

Sqndro Fobrício Tovores Teixeiro, Presidente do Freguesio do Sé, submete o

consullo público o Projeto de Regulomento do Voluntoriodo do Freguesio do Sé

(Funchol), enlre os dios 21 de moio de2026 e 0ó deiulho de2026.

O referido projeto encontro-se ofixodo poro consulio no sede do JunÌo de

Freguesio do Sé, sito ò Trovesso dos Reis n.o 15, 9O5O-443 Funchol, bem como no

site insÌitucìonol em htÌps://www.freguesiodose.pt.

Duronte o per'rodo de consulto público, os cidodõos interessodos podem

formulor os suos sugestões que, deverõo conter os elementos referidos no no I

do ortigo I O2o do CPA e ser opresentontes por escrito, de formo fundomentodo,
dirigidos ò Senhoro Presidente do Junto de Freguesio, podendo ser remetidos
por correio convencionol oU por correio eletrónico porq o endereço
gerol@freguesiodose.pt ou entregues no sede do Freguesio, sito ò Trovesso dos

Reis no 15,9050-443 Funchol, duronte o período normol de funcionomento.

Freguesio do Sé, 20 de moio de 2026

A Presidente do Junto de Freguesio,

a)
4 e4tlc" ìirvr"l"l.

Sondro Fobrício Tovores Teixeiro
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Junta de Freguesia

PROJETO - REGULAMENTO DO

VOLUNTARIADO DA FREGUESIA DA

sÉ (puNCHAL)

FUNCHAL

+ "r+
cêstão administrativa das llhas Selvagens

Coordenodos
32'38' 53,2" N, l6' 54',30" O
RegiÕo Modeiro
Munìcípio Funchol
Histório FundoçÕo

pReÂmguro

O voluntoriodo constituiumo formo de porticipoçÕo otivo

dos cidodÕos no vido coletivo, ossente em volores de

solidoriedode, responsobilidode sociol e cidodonio,

troduzindo-se no prestoçÕo de otÍvidodes de interesse

gerol, de formo livre, desinteressodo e nõo remunerodo.

Nos termos do Lei n." 71/98, de 3 de novembro, e pelo

Decreto-Lei n." 389199, de 30 de setembro, no suo otuol

redoçÕo, o voluntoriodo orienïo-se pelos princípios do

solidoriedode, porticipoçÕo, cooperoçõo,

complementoridode, grotuiiidode, responsobílidode e

convergêncÍo.

A Freguesio do Sé, enquonto entidode promotoro de

inicioÌivos de interesse locol, reconhece o popel

fundomentol do voluntoriodo no promoçÕo do coesõo

sociol e no reforço dos respostos comunitórios,

pretendendo, otrovés do presente regulomento,

enquodror o porticipoçõo de voluntorios nos suos

otividodes, de inferesse sociol e comunitório,

designodomente nos domínios cívico, do oçõo sociol, do

soúde, do educoçÕo, do ciêncio e do culturo, do defeso

do potrimónio e do ombiente, do defeso do consumidor.

do cooperoçõo poro o desenvolvimento, do emprego e

do formoçõo profissionol, do reinserçÕo sociol, do

proïeçõo civil, do desenvolvimento do vido ossociolivo e

do economio sociol. do promoçÕo do voluntorÍodo e do

solidoriedode sociol, bem como em outros óreos de

noÌurezo semelhonte.

O presente regulomento viso, ossim, estobelecer os

normos oplÌcóveis oo exercícÍo do otividode de

voluntoriodo no ômbito do Junto de Freguesio do Sé,

ossegurondo o proteçõo dos direiÌos e deveres dos portes

envolvidos, bem como gorontir que o voluntoriodo nÕo

oF)

FUNCHAL

Localização do município do Funchal

Êqq* l'
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substiiuipostos de trobolho nem corresponde ò sotisfoçõo

de necessidodes permonentes dos servíços.

Em conformidode com o disposto no olíneo f) do no I do

ortigo 9.o conjugodo com o olíneo h) do no I do ortigo 1ó.o

do Regime Jurídico dos Autorquios Locois (Lei n" 75/2013,

de 12 de setembro, no versõo otuol) e oindo do Lei n.o

71/98, de 3 de novembro, e pelo Decreto-Lei n." 389/99, de

30 de setembro no suo otuol redoçõo, é oprovodo o

presente Regulomento do Voluntoriodo do freguesio do

sé.
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Junta de Freguesia

PROJETO
REGUTAMENTO DO VotUNTARIADO DA FRE6UESIA DA SÉ lrUHCnntl

Copílulo I

Disposições Gerois

Arligo l.o
Objeto e Âmbito

'Ì - O presente regulomento define o regime de enquodromento do otividode

de volunioriodo desenvolvido no ômbito do Junto de Freguesio do Sé.

2-A otividode de voluntoriodo é exercido de formo livre, responsóvel e grotuito,

nÕo gerondo quolquer vínculo loborol ou controtuol.

3 - O volunioriodo nÕo pode, em coso olgum, substituir postos de trobolho nem

coresponder q sotisfoçõo de necessidodes permonentes dos serviços.

4 - A otividode de voluntoriodo pode desenvolver-se, designodomente, nos

óreos do oçõo sociol, educoçÕo, culturo, ombiente, proteçõo civil, soÚde,

opoio ò comunidode, promoçõo do envelhecimento otivo, opoio

odministrotivo e outros de interesse público e comunitório prosseguidos pelo

Junto de Freguesio do Sé.

Arligo 2.o

Enlidode Promoloro

I - A Junto de Freguesio do Sé, enquonÌo entidode orgonizodoro de projetos,

progromos e outros formos de intervençõo oo serviço dos indivíduos, dos fomílios

e do comunidode desenvolvidos sem fins lucrotivos, integro voluntórios e

coordeno o exercício do suo otividqde.

2 - Sõo competêncios do entidode promotoro:

o) Conceber e desenvolver progromos de voluntoriodo;

b) Receber, oprecior e divulgor projetos de voluntoriodo;

c) Recrutor voluntórios;

d) Promover o formoçÕo iniciol de voluntórÍos;
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e) Eloboror os modelos de documentos necessórios ò implementoçÕo do

Progromo;

f) Solicitor o emissõo do documento de identificoçÕo do voluniórÍo;

g) Receber o cqrtõo de identificoçõo do voluntórÍo nos cosos de suspensÕo ou

cessoçÕo do prestoçÕo do trobolho voluntório;

h) Celebror seguro legol obrigotório;

i) Estobelecer com o voluntório um Compromisso de Voluntoriodo, que regule

os suos reloções mútuos e o conteúdo, noturezo e duroçÕo do trobolho o

reolizor;

j) Acomponhor e monitorizor os projetos de voluntoriodo;

k) Reolizor o ovolioçõo do progromo;

l) Convocor o voluntórÍo, sempre que necessÍtor do coloboroçÕo do voluntório

poro cumprimenÌo de missões urgenïes, em emergêncios, colomidode público

ou equiporodos, emitindo, no coso de voluntório empregodo, documenfo que

justifique os respetivos foltos junto do entidode potronol;

m) Proceder ò ocreditoçÕo e certificoçÕo do trobolho do voluntório, medionte

o emissõo de certificodo onde consie, designodomente, o identificoçõo do

voluntório, o domínio do otividode desenvolvido, o locol onde foidesenvolvido

o otividode, o início e o duroçõo do mesmo;

n) Avolior situoções de incumprimento dos compromissos estobelecidos ou

decloroções emitidos.

Arligo 3."

Coordenoçõo do voluntoriodo

I - A coordenoçÕo do voluntoriodo é ossegurodo por um responsóvel

designodo pelo Junto de Freguesio do Sé.

2 - Compete oo coordenodor:

o) Gerir o integroçÕo dos voluntórios;

b) Articulor com os serviços e entidodes porceiros;

c) Acomponhor e qvoliqr o desempenho dos voluntórios;

d) Gorontir o cumprimento do presente regulomento;
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Arligo 4."
Admissdo

1 - Compete oo voluntório e òs eniidodes porceiros de voluntoriodo promover

e/ou monifesïor o vontode em porticipor de oções de voluntoriodo, intençÕo

esto que deveró ser monifestodo junto dos serviços dq Junto de Freguesio do

)e.

2 - A condidoturo é formolizodo medionte preenchimento de ficho próprio

(ANEXO l), que deveró ser entregue no Junto de Freguesio do Sé,

presenciolmente, por Cn ou por correio eleirónico poro o emoil

gerol@freguesiodose.pt.

3 - A Junto de Freguesio reservo-se o direito de exigir o opresentoçõo de

Certificodo de Regisio Criminol o todos os condidotos o voluntórios, sendo esto

opresenÌoçõo obrigotório e condiçÕo de odmissõo poro todos os progromos ou

otividodes que envolvom o contocto regulor com menores, nos termos e poro

os efeitos do Lei n.o I I 3/2009, de 17 de setembro, no suo redoçõo otuol.

4- O processo de seleçõo pode incluir entrevisto e ovolioçÕo de perfil.

5 - A integroçõo do voluntório nos diferentes oÌividodes implico o oceitoçÕo do

respetivo progromo eloborodo pelo Junto de Freguesio do Sé de formo

porticulor ou em orticuloçõo com eventuois entidodes porceiros e o odmissõo

depende do odequoçÕo do cqndidoto òs funções o desempenhor.

ó - A decisõo de odmissÕo ou recuso é comunicodo qo condidoto.

Artigo 5."
Perfil do Voluntório

É elegível o exercer voluntoriodo Ìodo o cidodõo que:

o) Tenho idode iguol ou superìor o l8 onos;

b) Decido livremente ser voluntório, opoiodo em motivoções sociois e pessoois

de coriz meromente oltruísto;

c) Demonstre sentido de responsobilidode, e compromisso;

d) Revele idoneidode morol e humono reconhecido;

e) Apresente perfil emocionol estóvel;
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f) Assumo o compromisso de responsobilidode no prestoçÕo do coloboroçÕo;

g) Sustente os próticos de voluntoriodo com bose nos volores defendidos pelo

Freguesio do Sé.

Copítulo ll
Exercício dq Alividode

Arligo ó.o

Direilos dos Voluntórios

SÕo direitos dos voluntórios, sem prejuÍzo de outros consogrodos no lei:

o) Ter ocesso o progromos de formoçÕo, tendo em visto o operfeiçoomento do

seu trobolho voluntório;

b) Dispor de um cortõo de identificoçõo de voluntório;

c) Beneficior do seguro legol obrigotório;

d) Exercer o seu trobolho voluntório em condições de higiene e seguronço;

e) Foltor justificodomente, se empregodo, quondo convocodo por motivo de

cumprimento de missões urgentes, nomeodomente em situoções de

emergêncio, colomidode público ou equiporqdos;

f) Estobelecer com o entidode promotoro o compromisso de voluntoriodo que

regulo os suos reloções mútuos e o conteúdo, noturezo e duroçõo do otivÍdqde

voluntório o reolizor;

g) PortÌcipor no preporoçõo dos decisões do entidode promotoro que ofetem

o desenvolvimento do trobolho voluntório.

h) Porticipor grotuitomente nos otÍvidodes desenvolvÌdos pelo Junto de

Freguesio do Sé;

i) Ter ocesso o um certificodo de porticipoçÕo e reconhecimento nos otividodes

em que se desempenhe o popel de voluntório.

Arligo 7.o

Deveres dos Volunlórios

SÕo deveres dos voluntórios:
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o) Cumprir os princípios deontológicos por que se rege o otividode que reolizo,

designodomente o respeito pelo vido privodo de todos quontos delo

beneficiom;

b) Cumprir os normos que regulom o funcionomento dos serviços do Junto de

Freguesio do Sé;

c) Atuor de formo diligente, isento e solidÓrio;

d) Porticipor nos progromos de formoçõo destinodos oo correto

desenvolvimento do trobolho voluntório;

e) Zelor pelo boo utilizoçÕo dos recursos moteriois e dos bens, equipomentos e

uiensílios postos oo seu dispor;

f) Coloboror com os serviços do eniidode promotoro, respeitondo os suos

opções e seguindo os suos orientoções técnicos;

g) NÕo ossumir o popel de representonte do Junto de Freguesio do Sé, exceto

se prévio e expressomente outorizodo, por escrito;

h) Gorontir o reguloridode do exercício do trobolho voluntório de ocordo com

o compromÍsso de volunÌoriodo previomente esÌobelecìdo;

i) Utilizor devidomente o identifìcoçõo como voluntório no exercício do suo

oÌividode;

j) Cumprir com responsobilidode o seu compromisso de voluntoriodo e com

ossiduidode e pontuolidode o horório estobelecido;

k) Comunicor prontomente oos serviços do entidode promotoro quolquer

ocorrêncio ou situqçõo que julgue onormol;

l) Respeitor os direitos dos utentes dos instoloções ou serviços onde preste

otividode;

m) Comunicor ò entidode promotoro quolquer sìtuoçÕo de incumprimenfo

relevonte de que tenho conhecimento, no ômbito do otividode de

volunioriodo;

n) Devolver o cortÕo de identificoçÕo de volunlório, no coso de cessoçÕo ou

suspensÕo do trobolho voluntório.

uo,,n,ó;::no,.ï,.nooo,
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I - O voluntório empregodo pode ser convocodo pelo entÍdode promoïoro

poro prestor o suo otivÍdode duronte o tempo de trobolho, nos seguintes cosos:

o) Por motivo de cumprimento de missões urgentes que envolvom o recurso o

determinodos meios humonos que nõo se encontrem disponíveis em número

suficiente ou com o preporoçõo odequodo poro esse efeito;

b) Em emergêncio, colomidode público, ocidentes de origem clÍmotérico ou

humono que pelo suo dimensÕo ou grovidode justifiquem o mobilizoçÕo dos

meios existentes ofetos òs óreos responsóveis pelo controlo do situoçõo e

reposiçõo do normolidode ou em cosos de forço moior devidomente
justificodos;

c) Em situoções especìois inodióveis em que o porticipoçÕo do voluntório sejo

considerodo imprescindível poro o prossecuçÕo dos objetivos do progromo de

voluntoriodo, qté oo limite de 40 horos onuois.

2 - As foltos dodos oo obrigo deste ortigo devem ser precedidos de

convocoçõo formol pelo entidode promoioro, do quol consie o noturezo do

otivÍdode o desempenhor e o motivo que o justifique, podendo, em coso de

reconhecido urgêncio, ser feito por meio de contocto expedito, mos devendo

sempre ser confirmodo por escrito, no mois curto prozo possível.

3 - As foltos oo trobolho do voluntório empregodo, devidomente convocodo,

considerom- se justificodos, nos termos previstos no n.o 2 do ort.o 7.o da Lei n.o

71/98, de 3 de novembro, medionte o confirmoçÕo pelo entidode promotoro

do convocotório e cumprimento do missõo poro que o voluntório foi

convocodo.

Artigo g.o

Seguronço e Responsqbilidode

I - A otividode de volunÌoriodo deve ser exercido em condições de seguronço.

2 - O voluniório deve cumprir os normos oplicóveis e reportor incidentes.
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3 - A Junto osseguro o coberturo por seguro obrigotório de ocidentes pessoois

e de responsobilidode civil, em conformidode com o legisloçÕo em vigor

oplicóvel oo voluntoriodo.

Copítulo lll
Reloçõo Jurídicq

Artigo 10.o

Compromisso de volunlqriodo

I - A oiividode é formolizodo otrovés de compromisso escrito (Anexo ll)

2 - O compromisso define:

o) Funções;

b) Locol e horório;

c) DuroçÕo;

d) DÍreitos e deveres

Arligo 11.'
Suspensõo e cessoçõo do olividqde volunlóriq

I - O voluntório pode suspender ou cessor o suo otividode, devendo comunicor

esso intençõo ò entidode promotoro com umo oniecedêncio mínimo de 30

dios.

2 - A cessoçÕo do otividode pode oindo ocorrer por mÚtuo ocordo entre o

entidode promotoro e o voluntório.

3 - A enÌidode promotoro pode determinor o suspensõo ou cessoçõo do

otividode de voluntorìodo, o título temporório ou definitivo, sempre que:

o) Se verifique olteroçÕo dos objetivos, priorÌdodes ou necessidodes dos

serviços;

b) O voluntório incumprir, de formo grove ou reiterodo, o Compromisso de

Voluntoriodo;

c) Se verifique inodequoçÕo do voluntório òs funções otribuídos.

4 - Deixom de ser elegíveis poro porticipor nos otividodes de voluntoriodo do

Junto de Freguesio do Sé os voluntórios que:

o) Violem, sem motivo justÌficodo, o Compromisso de Voluntoriodo;
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b) Foltem de formo reiierodo e injustificodo òs otividodes poro que tenhom sido

convocodos;

c) Adotem comportomentos que comprometom o regulor funcionomento dos

otividodes, o respeito pelos utentes, pelos demois voluntórios ou o bom nome

do Junto de Freguesio do Sé.

5 - Em coso de suspensÕo ou cessoçõo do otividode, o voluntório deve

proceder ò devoluçÕo de todos os bens, equipomentos e elementos de

identificoçÕo que lhe tenhom sído otribuídos.

Arligo 12.o
Proleç€io de dodos

i - A entidode responsóvel pelo trotomenfo e proteçÕo dos dodos recolhidos é

o Junto de Freguesio do Sé, que osseguro o seu trotomento de formo

confidenciol e seguro.

2 - Os dodos recolhidos destinom-se, exclusívomente, ò inscriçÕo no bolso de

voluntoriodo do Junto de Freguesio do Sé, usodos exclusivomente por esto e

entidodes porceiros poro procedimentos odministrotivos decorrentes dos

iniciotivos de voluntoriodo orgonizodos.

3- Os dodos serÕo conservodos openos duronte o período necessórío poro o
gestÕo do voluntoriodo e poro cumprimento de obrigoções legois de orquivo.

4- O voluntório tem o direito de consultor, conigir ou pedir poro opogor os seus

dodos, contoctondo o Junto de Freguesio.

Artigo 13.'
Omissões

Os cosos omissos serõo decididos pelo Junto de Freguesio do Sé.

Arligo l4.o
Enlrodo em Vigor

O presente Regulomento entro em vigor no primeiro dio útilseguinte oo do suo

publicoçõo no Diório do Repúblico.
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ANEXO I

FICHA DE CANDIDATURA A VOLUNTÁNIO

1. ldenlificoçõo do Condidolo

Nome completo: Clique ou toque oqui poro introduzir texto.

Doto de noscimento: Clique ou ioque poro introduzir umo doïo.

N.o Cqrtõo de Cidodõo: Clique ou Ìoque oqui poro introduzir iexto.

NIF: Clique ou toque oqui poro iniroduzir texlo.

Morodo: Clique ou Ìoque oqui poro inÌroduzir texto.

Código Postol: Clique ou toque oqui poro introduzir texto. - Clique ou toque

oqui poro introduzir texto.

Telefone/Telemóvel: Clique ou toque oqui poro introduzir texÌo.

Emoil: ClÍque ou toque oqui poro introduzir texto.

2. Situoçõo Aluql

tr Estudonte

tr Empregodo

tr Desempregodo

tr Reformodo/Aposeniodo

tr Outro: Clique ou ioque oqui poro introduzir texto.

Profissõo/Áreo de formoçÕo: Clique ou toque oqui poro inïroduzir Ìexto.

3. Experiêncio de Volunlqriqdo

Jó reolizou otividodes de voluntoriodo?

! SÍm

! NÕo

Se sÍm, indique:

Entidode: Clique ou toque oqui poro introduzir texto.

Atividodes desenvolvidos: Clique ou toque oqui poro iniroduzir texto.
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4. Áreos de lnleresse

A otividode de voluntqriodo pode desenvolver-se, designodomente, nqs óreos

do oçõo sociol. educoçõo, culiurq. ombiente, proleçõo civil, soúde, opoio à
comunidqde, promoçõo do envelhecimenlo olivo, opoio odminislrolivo e outros

de interesse público e comunilório prosseguidos pelo Junlo de Freguesiq do Sé.

lndique os óreos onde gostorio de coloboror:

! AçÕo sociol

I Educoçõo

tr Culturo

tr Ambiente

ú Proteçõo civil

tr Soúde

n Apoio ò comunidode

ú PromoçÕo do envelhecimento otivo

t1 Apoio Administrotìvo

tl Outro: Clique ou toque oqui poro introduzir iexto.

5. Disponibilidqde

Dios do semono:

tr Segundo tr Terço tr Quorto n Quìnto tr Sexto n Sóbodo n Domingo

Período:

tr MonhÕ ! Torde tr Noite

Horos semonois disponíveis: Clique ou toque oquì poro introduzir texlo.

ó. Competêncios e Motivoções

Com petêncios relevontes:

Motivoçõo poro o voluntoriodo:

7. Condições de Soúde (opcionol)

lndique se possuiolgumo limitoçÕo relevonte poro o otividode:

*.1
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8. Decloroçõo

Decloro que os informoções prestodos sÕo verdodeiros e que tenho

conhecimento de que o otividode de voluntoriqdo é livre, grotuitq e nõo gero

quolquer vínculo loborol.

9. Proleçõo de Dodos

Nos termos do Regulomento (UE) 201 6/679 (RGPD), os dodos pessoois recolhidos

destinom-se exclusivomente ò gestÕo do progromo de voluntoriodo do Junto

de Freguesio do Sé, podendo o titulor exercer os seus direitos de ocesso,

retificoçõo e opogomento medionte solicitoçõo.

10. Assinolurq

O/A Condidoto/o

Funchql, Clique ou ïoque poro introduzir umo doto.
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ANEXO II

- Minuto -
COMPROMISSO DE VOLUNTARIADO

Entre:

Freguesio dq Sé, NIF 5l 1 215 88ó, com sede no (morodo) representodo pelo
seu Presidente, odionte designodo por Entidode Promotoro

e

Clique ou toque oqui poro introduzir texto. , portodor(o) do CC n.o Clique ou
toque oqui poro introduzir texto. , e NIF n.o Clique ou toque oqui poro introduzir
Ìexto., qdionte designodo por Voluntório

é celebrodo o presente compromisso:

1. Objeto

O presente compromisso regulo o coloboroçõo do voluntório no ômbito dos
otividodes promovidos pelo Junto de Freguesio do Sé.

2. Alividodes

O voluniório desenvolveró os seguintes otividodes:

IDescriçõo]

3. locol

ILocol]

4. Horório

IDios/horos]

5. Duroçcio

[Doto início - Doto fim ou indeterminodo]

6. Direilos

O voluntório beneficiq de:

7. Deveres

O voluntório compromete-se o:
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Cumprir o regulomento em vigor no Freguesio do Sé, publicodo no Diório do

Repú blico em xxlxx/xxxx

Atuor com responsobilidode

8. Nqlurezo do reloçõo

A presente coloboroçÕo nõo gero vínculo loborol.

9. Cessqçõo

Pode cessor por quolquer dos portes medionte comunicoçÕo.

10. Proleçõo de dodos

Os dodos sõo trotodos nos termos legois oplicóveis.

11. Disposições finois

O presenie compromisso é celebrodo em duplicodo.

Funchol, Clique ou toque poro introduzir umo doto.

A Entidode Promotoro

O(A) Voluntório(o)
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